
ANEXOS- TERM00E REDE

"' #ge



?"'''';
⑧"w; N'

TERMO DE REFERENCIA P0 0BJET0

1. 0BIET0: AQUISIÇÃO DE ANIBt;LÂNCIA 'i'íPO A DE SINIPLi:S REPíOÇÃ0 ZERO
l<M PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DL SAUDE DO MUNICÍPIO
DE TIANGUA-CE

1.1. 0RGÃO SOLICITANTE
1.].]. SECRETARIA DE SAtJDF

2. 1':SPECIFICAÇÃO DO OBIETO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO Poli
ITEM
2.1. O pt'esente tendo de ]-efeFêDcicâ é oriundo da solicit.ação cte despesa
proveniente da Secretaria de Saúde, órgão I'esponsávcl pelo presente processo
ad ]'n iDiStFcâ tÍvo

2.2. Critél'io de julgamentos MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM (AMPLA
PAliTICIPAÇAO)

2.3. OS QUANTITATIVOS I)O OBIETO DllSTA LICITAÇÃO ESI'ÃO DISPOSTOS
DA SEGUINTE FORO'IA:

ITETv1 01 - A;qPL/\ PARTICIPAÇÃO
DESCRIÇÃO

AMBULÂNCIA DE TltANSFORTE TIPO A / SIMPLES
REMOCAO
Veícu[o, adaptcado, zt'l'o ].ml, ano dc fabricação 20:Z], trava
elétt'ica, vida(.) elétrico, air-bag pat-a motorista e passageiro,
tipo })ick-up Ambuiâilcia para suporte básico, para síml)les
rerlloção de paciel)te sem risco de vicia - tipo A,
{tlotorização mínima 1.4, picl<-up, bicombuscível (gasoliiiéi e
álcool), 02 poi'tas, na cor branca, ar condicionado frontal
com os seguintes materiais e equipamentos estabelecidos
na portaria ny 2(]48/2002. Sinalizados óptico eEn ied e
acústico; e(luipamento de radiocomuniccação; maca
articulada com rodas; suporte para soro e oxigênio
medicinal. Banco pal'a 02 pessoas com assento, cilcosto e
apoio de cabeça estofados na cor cinza pej'ola e cintos dc
segurança, Rcvestii'mento interno em placcas de f'ibi'a dc
vida'o lisa, na col' bFcãHCd. Isolamento térí'rlico. acústico em
placas de isopor, e illaca rett'útil com estrutura tubular ein
alumínio, '!'eto do vcícu]n composto, 01 Cura)a] ]unairlária
em Led, cllnlunto de verltilador/exaustor e armário

l

UND

tJND

'l'OTAN

2

3. Rl;FERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
3.1. Os preços de referêllcia foram estimados cotll l)asc nas cotações realizadas
pelo Seta! de Cotação da Prefeitura Muro icipalde Tianguá/Ce, anexas ans autos

Av. Moísés Moita. 785 - Nenê Plácido SCEP: 62.327-335- Tianguá - Ceará - wv/w.tíangua.ce.gov.t
CNPJ: 07.735.178.-'0001-20 - CGF: 06.920.164.1 - Fonte.-'Fax: (88) 3671-P288 I' 3671-2888



⑧
Prefeitura de

angu

3.2. Entregam' o objeto licitado no prazo máximo de 45 (quarenta e cine
contados do recebimento da ordem de compt'a, nos locais deteFmiDclclos pelo Setor
Solicitante, obselvatldo rigorosartlente as especificações contidas ilcstc termo de
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços
3.3. O objet.o será reqt-visitado, conforn]e é] ordem de compra qual indicam-á o local e
horário para entrega.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A presente aquisição visa atendem' as necessidades de simples trails})orbe de
pacientes julho Secretaria Municipalde Saúde (te 'l'ianguá - Ccará, com intuído clc
promover melhores condições de atendimento para os usuários da rede púl)fica de
saúde desta municipalidade.

5. J)OS RECURSOS ORÇANIENTARIOS
5.1. As despesas pat'a atender a esta licitação estão programadas enl dotação
oi'çamentária e consignadas no Orçamento Aprovado para o exercício do ano cle
2021, conforme a segui!': 06.0601.10.122.0007.2.040 - Manutenção das Atividadcs
da SccFetâFicâ de Saúde. Elemento de [)espessas: 4.4.90.52.00 - Eqt.iipainento
Materiais Permanentes. Recurso Própt'io.

6. DO MODO DE DISPUTA
6.1. Será adotado pal'a o envio de lcâDccs no pl'então eletrâtlico o modo de disputa
;ARER]'O E FECFIADO", ern que os ]icitantcs apresentarão lataccs })úbiicos c,
sucessivos, com lance final e fechado

7. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEI'l'U RA [)E TiANCUA/CE, n.l
forma dos artigos 34 a 37 da Leí Federal n.e 8.666/93, alterada c c{)nsolidada,
ha[)i]]tal--se-ão à pl'esente licitação mediante a api'escntação dos documentos
abaixo relacionados [subitcns 7.2 a 7.6), os quais sei'ão analisados pela Pregoeii'a
(quanto a sua autenticidade c o seu prazo dc validade.
7.1.1. Os documentos i'elcâtlvos à fase de l-habilitação, compreendidos tlcst:c ítetla
7" deste instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema l.icitações-e do

Banco do Brasil, juntamente coi]] a Proposta de Preços.

7.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURII)ICA:
7.2.1. REG]STRO COMERCIAL, no caso dc ompi'esa (fli'rala individual]. no registro
f) úblico de empresa 111ei'cantil da Junta Comercial; deva'ndo, no caso da licitantc set
a sucursal, filial ou agência, apl'esentar o registro da Junta onde opera com
averbação no rcgistro da Junta onde tem sede a matriz
7.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
cm vigor devidamente I'egistrado no I'egistro púl)liça de empresa mercantil da
junco Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, nc caso cle
sociec[adcs por ações. acompanhado de documentos de eleição (]c seus
administrador'es; devcn(]o. no caso da licitante ser a sucui'sal, filial ou ilgência,
apresentam o rcgistro da Junta onde open'a com aval'cação no regisCT'o da Junta onde
temi sede a lllcâtl'iz. Se o CODtl'coto social não for consolida(-lo deverão sel'
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apl'esentados os aditivos posteriores ao contrato iniciale se consolida(to, existindo
alterações posterior'cs, também, essas serão exigidas.
7.Z.3. INSClilÇÂO 1)0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sclciedades simples
exceto cooperativas no Cartel'io de Registe'o das Pessoas Jurídicas acompanllada
dc prova da diretoi'ia em exet'cicio; devendo, 110 caso da licitante scr a sucursal
filial ou cadência, apresentar' o registro no Cartório de Registro das Pessoas
jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde te'm sede a Watt'iz.
7.2.4. 1)ECRETO DE AUTORIZAÇÃO, en] se tratarldo de eillpiesa ou socio(jade
estrangeira cm funcionamerlto no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo ól'gão competente. quando a âtividcâdc
assim o emgii
7.2.5. Cópia autenticada de documento oficialde identificcação dc todos os sócios,
diretores ou do empresái'io individual. No caso de sociecla(te anónima })odc ser
apresentada a cópia de documento oficial de identificação cle seus
a(]ministradores, membros de concelho de administração e da dirctoria
acompanha(]as dos fitos que os nomearam

7.3. RELATIVA A REGULARIDADE l;loCAL E TRABALHISTA:
7.3.1. Prova cle inscrição no Cadasti'o Nacionalde Pessoas jurídicas tCNPJ);
7.3.2. Prova dc inscrição no cadastro de contribuinEcs esta(dual(I''lC) ou munici!)al,
conforme o caso, se Itouver, relativo ao domicílio otlsede da licitcante, pcrtincilte ao
seu raDIo de atividadc e compatívelcom o objeto coHtFatucal;
7.3.3. Prova de liegularidcadc relativa aos Trio)fitos Federais e [)ávida Atix/a c]il
Ui)ião (inclusive contribuições sociais), caIU l)ase na Portal'ia Conjunta Rl;B/PGl;N
na 1.751, de 02/10/20]4;
7.3.4. Prova (le t'egularidacle pai-a com c3 fzlzenda esta(-lllalmediante a apresei)tição
Certidão Negativa cle [)ébitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
7.3.5. Pi'ova dc regi.claridade para com a fazenda inuilicipal i)lediailte a
apresentação da Cei'ticlão Negativa de Débitos Municipilis de seu dotnicílio ou sede
[Gel'a]ou ISS)
7.3.6. Prova de regu]aridade re]atíva ao Fun(]o de Gcâl'âhtiâ por Teittpo de Set'viço
[r(;TS] mediante a apresentação do Certificado de Regularidade fiscal(CRr:]
7.3.7. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos })eranLc a justiçz} do tFdbcâlho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trai)alhisLas CNDT. em
conformada(te com o disposto na CL'l' com as caltcrações da Lei Ng. 12.440/11
DOU de 0f3/07/2011
7.3.8. Havencto a]guma resta'ição na comprovação da regu]arí(Jade fiscal e
tl'abalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas dc
pe(]ueno porte, será assegui'ado o pi'azn de 05 Ccinco) dias úteis, cujo termo illicial
cora'espondcrá ao momento cnl que o propollente f'or declara(]o o veRCc3dOF do
certame, prorrogáveis poi' igual período, a cria:él'io cio Pt'egoeiio, })ala a
regularização da (!ocumentação c emissão de eventuais ccrtidõtls negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, e devem'á al)rebentar Della!'ação de
acordo coill o subirem 7.6.5.;
7.3.9. As microempresas c empresas de pequeno })opte (leveráo apresentei toda a
documentação exigida pala efeito de comprovação de t'egulat'idade fiscal c

trabalhista, mesmo que esta apl'esente dalguma restrição; /R/
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7.3.10. A não regularização (]a documentação, no pi'azo estabelecido, implicará
decadência do direito a regístrcar o pl'eço, sem pi'ejuízo das sanções f)revistas llo
art. 81, da Lei 8.6C]é]/93, sendo facultado a convocação dos licitzltltcs
rctr)anescentes, ila ordelal de classificação, para a assinatura da t'espectlva ata, ou a
revogação da licitação;

7.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA:
7.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distritltiidor da
sede da })cssoa jurídica;
7.4.2. Balanço Pau-imonia} e deiTloitstrativos coi)tábcis tlo último exercício social
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação fin;lnceira
da empresa, ve(cada a suta substituição por balancetes ou balaitços pl'ovisót'ios.
podendo ser atualizados pol índices oficiais, quando encerra(ío há mais dc 013

(três] meses da data de aprescnEação da proposta;

a.l) C)bsei'\ações: serão considerados aceitas coiTlo na fol-mi{ da lei o l)danço
patrimoníale demonstrações cantai)cis assim apresentados:

].l.l) Sociedades i'egidas pela Lei n9 6.404/76 Csociedade anâillnla)
Publicados crli [)bário Oficial;
Pub[íca(]os em jolna]de grande cii'cu]ação; ou,
Por fotocópia registrada nu autenticada lla Junt:a Comercial da sede ou

dois)icílio da licitantc.
].1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limita(ta(LI'DAI

f)or fotocópia do livro Diái'io, inclusive com os Teimo:; dc Abcrttirit e de
Encerramento, devidamente autcnCicado na Junta Cordel'cialda sede ou don\icílio
da lícitante ou el'n outro ól-gão equivcalellte; ou

Fotocópia do Balanço e (tas Demonstrações Contábeis devia-lnlcnte
['egistraclos ou autenticadas ]a=] Junta Coine]'cialda sede ou dolT]icílio cla licitante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complei]]enrar ]lu 123
(]e 14 de dczcilabro de 2006 - estatuto das Microempresas e dcâs Et)lprcsas (ic

Pequeno Porte "SIMPI,ES":
Pot' fotocópia cio livro Diário, inclusive cona os Termos de Abet'tut'a

Enccn'cimento, clevídamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitantc ou eill outro órgão ecluivalente; ou

l:otocópía do Balanço c das Demonsti'açõcs Contábeis devidamente
!'egisti'aços ou autenticadas na junta (:omcrcialda sede ou domicílio da licitante

].1.4) Sociedade criada ]lo exercício em curso
l:otocópia do Balanço de Abri'tuna, devidamente rcgistra(!o ot.i autenticado

na junta Comercialda sede ou domicílio da licitante;
O t)alargo patrimonial e as demonstrações contábeis deverão csEar

assina(los por (:anta(.lor ou por outro l)rofissional equivalctlLC, (levidi:tmcllte
registrado no Conselho Regioila](]e Contabilidade, ficando, pois, estas sociedaclcs
díspensaclas da allálise caos índices do balanço

a.2) Os índices que comprovação a boa situação da emf)ioga sãcl os segclintes
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1. QUIDI':Z GntAL (LG)
LG = CA(: + RLP) ; (PC + ELP) MAIOR OU IGUALA I,OO

1. LI(}LJID EZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU [GIJAL A 1,00

ii. SOLVENCÍA GERAL (SGI)
SG = [/\T) : (PC + ELP) N'TA]OR OUIGUA].A 1,00

ONDE
A(: - AT]VO CIRCUI,ANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - Rl:ALIZAVEL A LONGO PRAZO
EI.P - EXIGÍVEL A l,ONGO PRAZO

I' - ATIVO TOTAL
LG i.iQuinuz GER/\r
LC i,iQuloEZ CORRENTE
SG - SOLVENCIA GERAL

a.3) Quanto à qualillcação econârtlicn-finatlceil-a no tocante à exigência de
l)danço pau'imonial, esclarecemos o devido entendimento a=crca do pi'azo de
va[idadc (]ci !mesmo. Poi' meio do Acórdão 116/2016-1']enát'io, posterinmlct Le
cferenciado flcío recente Acót'dão 2.145/17-Plenário, o TCU aciotou

posicionamento sobre o tema (lue prima pela regra prevista no instr\itlettto
convocatól'io. No caso

r...) refutando argumento tla
cpresentante que alegava club a vttii(laje

dos l)alat[ços antigos findam'-se-ia ei]] 30
de abril, quando já terian] (lue sei
api'isentados os detnonstiativos ilha
contál)il de referência, o Trio)final
entendeu que devetiat scr sopesa(]os
outros plíilcípios, colmo o da
razoabilidade e o da ccotlontici(la(te,
frente a um i'igoristllo excessivo e à
possibi[i(Jade de reconhecct' coillo
vá[i(]as ambas as datas, tanto êt do CÓ(ligo
Civil, (quanto a cia instrução Noiinativti(]ê{
Receita Federal." CAcól-dão 'l'CU
2 .145/17-P]enário]

a.4) Dessa íol'ma, esclarecemos o entendimento no selltido tlo
estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da adução ou não do
Sistema Publico de Escritui'ação Digital: o último dia útil de maio pala as
empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter exce})cional, até o
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último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instt'ução Normativa RFB
nQ 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas (lue não o utilizam

7.5. RELATIVA A QIJALIFICAÇAO TECNICA
7.5.1. /\testado de Capacidade Técnica com identificação do assinante,
mesma especificcação exigida, discriminada ou similar, forllecida poi'
jurídica de direito público ou p!'ivacto, que comprove club d licitante possui
para o objeto deste cel'teme.

coili a
posso i:]
pti(tão

7.6. DElvIAIS DOCUMENTOS DE nABo.ITAÇÃO:
7.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na l,ci n' 9.854, de
27/10/1999, publicada ]lo DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do ai'figo 70. da
Constituiçãl] Federa], não emprega menor'es c]e ]8 (dezoito) anlls em traiJéilho
noLurno, perigoso ou insalubre, ncm emprega tnenolcs dc 16 tdezesseis} anos crll
trabalho algum, sal\o na condição de aprendiz, a paj'tii' de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital
7.6.2. 1)eclaração expressa de integtalconcordância com os termos (leste edil.ale
seus anexos, conforme modelo constante dos Ailcxos (leste edital
7.6).3. 1)ecoa!'ação, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de hto
superveniente impe(titivo da hat)illttição, ficando ciente (ta obrigatoi'iedade cle
declarar ocorrências posteriores, confoinlc rr\ode:lo constante dos Anexos (leste
vital (art.32, $2e, da Lei n.g 8.666/93)

7.6.4. As certidões que não tiverem em seu bojo o prazo cle validade, scrãc}
cclnsideradas vá]ic]as as que forem emitidas em até 6(] (sessenta) dias qut'

ateceden) a data de abertura do certame
7.6.5. Em se tratando de n)icroempr'csa nu empresa de pequeno })arte CME {iu EP!))
(lue possua I'cst!'ição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste cel'teme, deveis
apresentar a declaração dc que consta a restrição fiscal e blue se coma)tomctc cnl
saltar o vício, no [)rezo de 05 (cinco) dias úteis conforme alise)õc o art. 4.3, $ 1y da
Lei Compleillentar N'. 123/06
7.6.6. O não atcildimento ao disl)asco neste subiteln, implicará na (desclassificação
da licitante, confonne prevê ai-t. 5g do Decreto Mtmicipal nQ 139/2014. (1e 23 de
dezembro clc 2014..
7.6.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITUliA
DE TIANGUÃ/CE, a docuiTlcntação mencionada nos subitens 7.2 a 7.4 llodcrá ser
substituída pela apresentação do Cci'tificacio de Registlo Cadastro: (CltC) junto à
P!-cfcitura Nlunici})ame Tianguá/CE, juntarrlcnte com a i'i'ova de rcgultlridade })ilha
com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negatixa de
Débitos quanto aas Tributos Federais c a Dívida Aviva da IJnião ou confoi-mc novel
certidão unificada com base na Portais'a Conjunta RFB/PGI'N NQ. 1.751 dc
02/10/2014 e Cer'tificado de Regulam'idade (CRF) junto ao l;GTS, assegurado, neste
caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dada)s nele constantes), o qual
clet erá ser entregue acompanhado dos documentos Cravados no subitem 7.5 c 7.6
deste edital, cuja autenticidade e prazo dc validade serão analis:\dos pelo
P l-egoeiro .
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7.6.8. A docuineiltação constante do Cadastro (te Fornecedores (ta Plefeitut'a
Nlunicipal de Tianguá/CE deverá Lanlbéi\l encontrar-se dentro do prazo cle

validade e atcndet ao disposto neste edital
7.6.9. 11avendo a tlecessidadc de envio dc documentos de Itabilittiç:ão
colalplcmentares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
al)rebentados, o licitante será convocado a encatllinhá-los, em fortTlato digital, via
sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabi]iEação
7.6.10. SoiTlentc haverá a neccssida(]e de cot-aprovação do preenchinlcnto (tc
i'equisitos mediante apresentação dos documentos ot'iginais não-digit;tis quando
houver dúvida crn relação à integridade do documento digita
7.6.11. Não sci'ão afeitos documentos de habilitação com indicação clc CNPJ/Ci'i
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
7.6.12. Se o ]icitallte for a matriz, todos os documentos deverão estar eito nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documcllLos (leverâo estar em ilonic (la
filial, excito a(lueles documentos que, pela própria natul'eza, coiliprova(lamente,
fot'cl-n emitidos somente em nor-rle da mat.I'iz.
7.6.13. Serão accitos regista'os dc CNPJ de licitante n)atriz c fllialcom diferenças dc
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/F'GTS, quando tor
comprovada a celltt'alização do I'ecolhimento dessas contribuições
7.6.14. A declamação do vcllcedol' acoiltcccrá no momento inlecJiatanlente
poster'ioi' à fase cle habilitação
7.6.15. 11avendo necessidade de analisar minuciosall)ente os clocumeitos exigidos,
) Pregoeiro suspendem'á câ sessão, indo!'mando t]o "chat" a ]lova data e hol'áricl paira
a continuidade da illesma.
7.6.16. Será mal)ilitado o licitante que não canil)rovar sua habilitação, seja por dão
apl'escntat' quaisquer dos documentos exigidos, ou capa'esentá-los eln desacot'cio
com o estabelecido neste Edital.
7.6.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e eillpl'elas de ])e(]uclno porte.
cm hcâveHdo habilitação, l)cãvcFá nova verificcação, pelo sistema, da cvclltucâl
ocorrência do empate acto, previsto nos antigos 44. e 45 da LC ne 123, cle 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceit.ação da proposta
subsequente
7.6.18. O llcitante provisoriamente vencedor em um item, quc está\'el- concorrendo
em outro item, ficará ol)t'içado a comi)rovar os re(luisitos de hal)ilititção
umulativanlclltc, isto é, somando as exigências do item cm (lue venceu às do item-n

ein quc estívet' concorrem"ido, e assim sucesslvanlente, sob pella de inallilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
7.6.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante sel'á declâFcãdo vencedor'

8. DA FORNIALIZAÇAO E ENTREGA
í}.l. As obl'igações decorrciltes da presente licitação serão formalizadas através (le
CONTliATO, celebrado entre o Município de Tianguá/Ce, através (ta Setol
So[icitante, representada pe]o(a) Secretál'io(a]/Orc]cnador(a) t]e ])espesa, e o(s)
icitanteCs) x-encedoi'(es), que observará os Lenaaos da Lei n.g 8.666/93, da Lei n

l0.52t)/02. do editale demais nolnlas pertinentes. \.:Z7
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8.2. DAS ORI)ENS DE COMPRAS: O objeto licitada/contratados será cnLregue no
f)rabo de 45 (quarenta e cinco) dias mediante expedição de ORDENS DE Cobll;RAS,
por pai'te da administração ao licitante vencedor, que indicação os quétntitativos :
sereil] ciltregt.ies, de acordo com a collveniência e oportutlida(le administrativa,
necessidade e disponibilidade fillailceira da Contratante.
8.2.1. A ot'dem cle compra emitida conterá os produtos pretendidos c a respect:iva
(luantidadc, devendo ser entregue ao beneficiário do registicl no seu endereço
físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. ot.tainda ren)ctida via c:
mailao seu cndeieço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro cle fornecedores.
8.2.2. OI)setvadas as determinações e orientações coílstailtes (la ordem de conlpril
o fornecedor deverá fazer a crltrega dos produtos no local, dentro do prazo e
horários previstos, oportunidade em quc receberá o atesta decidi'é]n(to i.] entrega
elos bens

8.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O objeto licitada deverá sel' eiltlegue ilo
prazo tnáximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do reccilimcnto da ORDLlf'l
DE COMPRA, no local deternlil)idos l3elo Setor Solicitante, ol)setvando
rigor.osaillente câs especificações contidas neste termo de rcí'crência, tios anexos e
disposições constalltes dc sua proposta de preços.
8.3.1. Para o objeto deste certame, devem-á ser emitida fatul'a e nota fiscalem nome
da Prefeitura do Município de Tianguá/Ce
8.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatui'a e nota fiscal dcvct'ão
ser re(]uei'idas junto a Secretaria Solicitante.
8.3.2. No caso cle constatação da inadequcação dos pi'odutos fornecidos às llorm&ls e
exigências especificadas neste termo de referência e na pl'oposta de f)teços
vencedora a Administração os recusará, devendo sei' de imediato ou ilo pt'azo
máximo de 30 Ctrinta] dias adequacins às supracitadas condições, sob peias\ de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma cla lei e deste instrumento.
8.3.3. As proa'orações de pl-azo seixo concedidas saIReI)te iilccJiant-e justificativa,
perrnlssiva legale cona eniêncía atestado pelo blunicípío de Tianguá/Ce
8.4. O objeto licitada deverá sei' entrega.ic, observando rigorosa\nlcllte as condições
contidas neste termo clc referência, nos câHCxos desse instrumento c (tisf)osiçõcs
constantes de sua proposta dc preços, bem ainda às nornaas vigentes, assunlinclo o
fotnccetlor a res )or)sabilidade pelo pagamento de todos os ímllostos, taxas e
cluaisqt.ier õilus de origem federa], estadua] e n)unicipa], hein colllo, (ltlaisquc
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traballlistas, prcviclcnciários, fiscais c
comerciais restJltantes dcâ execução do fornecimento club elles sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, con'agir, remover nu substituir, às suas expensas, nn total ou em
pat'te, o objeto do fornecimento eln que se verificam'em vícios, (lcfeitos Oli
nco t'r'eçoes
bJ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentc à Aclmlnistração ou a
terceiros, clecol'rentes dc sua ct.lapa ou dolo lla excct.ição do foinecimetlto, irão
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acolnpanhametlto pelo ól'gão intercssaclo;
c) Indicam' preflosto, aceito peia Administração, para representa-lo na ext'cução do..
forrlecimento. As decisões e pl'o't'ldêncicas que ultrapassarem a competência do
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represelltante do fornecedor devem'ão ser comunicadas a seus stt})ciiores em
tema)o hábil pal'a a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos matei'tais deve se efetuar dc: forma a não conlprolnetet' o
funcionarllcnto dos serviços da Secretaria Solicitante.

9. DA GARANTIA
9.1. O prazo {le gal-antia do clbjeto não poderá ser intct'iol' a 12 (doze) meses, conta\(tns da
data cle emissão do teimo de recel)isento dchilítivo d;ls ambulâncias (aceite)
9.2. DtlranLe o plano de vigência da garantia, o veículo que a])rebentar vícios, defeitos c]]]
ncorreções clcvcrão ser reparados e coi'rígidos scnl ónus l)ara o Fundo ).lunicil)al de
Saúde, no pt'azo mínimo dc 30 (trinta) dias. PREFEIT{JRA lblUNICIPAL DE TIANGIJ/\ CE
9.3. A assistência técnica (leve!'á sei lealiztl(ta cill um loja ilutorizada num t'ítio não
superior a 4.001ím
9.4. As substituições de peças e a illão-de-ot)ra, cluando das revisões enl garantia, estação
st.ajeitas ãs obrigações praticaclê\s no mercado, tios termos das legislações pertinentes e
subsidiárias.
9.5. Ambulâu cla cIMa, no panado de 90 (noventa) dias. contados a pt\reis- do lecebiml nlo
definitivo clo veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fal)locação, dcvidalllctltc
comprovados pela fl'eqttência clc illailutenções corrctivas realizadas eni coitccssioiiát'ias
tlo fabricante, clevcrá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias con'idos. Este
l)rezo será contacto a partir da úlLimêt manutenção corrctiva realizada pela collce.ssioilái-ia,
clciitl'o do período supracitado.
9.6. A anlbu]ârlcia (]cverá ser eíttreguc colll as taxas (le Emplacanlento, Licenciail)etlto c'
Seguro Obrigatório -- DPVAT pagos, cona os Certificados de Registro c Licencialneilto d(
Veículo (CRU/CR[,V) e CoE]] o pagame] to do frete. tributos, ntcargos sociêtis, e (]uaísqtlei
outras despesas que incidam\ ou vcnhanl á incidir ilo preço proposto. Tanlbéilldevc rão scr
cm})]acados ila respectiva cada(]e c]c entrega, sem clua]qt.icr ónus adicioila] para
Secretaria de Saúde.
9.7. DO EMPLACAMENTO DA AMB[JLANCIA
9.7.1. As ambulâncias deverão scr entregues jú e11nplacados em nome d;] Sente'Laz-i;l
N'municipal de Saúde dc Tianguá-CE, devidamente regista'idos ilo DETRAN da ci(lado de

9.7.2. As placas das ambulâncias det'ergo fazer referêllcia à veículo oficial.
9.7.3. Qualqnei' despesa con\ o erTlplacaírlcnto das amtlulâncias ser:i dc res})onsal)ilidade
da Contratada

c i] t rc

10. 1)0 RECEBIMENTO D0 0BJET0 E DA FISCALIZAÇÃO
10.1, 0 Recebimento c a execução do contrato serão acotnpanhaclos e fiscaliza({os
pelo servidor representante da SECRETAR]/\ SOL]CITANTE, confoi'me o Art. 67 (]t\
Lei 8.6flf)/93

11. DO PAGAMENTO:
11.1. 0 pagamento sel'á cito na proporção da entrega do objeto licitada, sc un(to
às ordens cle compras/autorizações de tot'nccimento expedidas })cla
Atlininisuação, de corlformidade com as notas fiscais/tatut'as devidalllenCC
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das ccrti(iões Fiscais e
T] abalhistas do licítante vencedor, todas atucalizadas, observadas as condições cja
proposta
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11.2. O pagamento será cfetuado em até 30 (tt'anta) dias após o encaminhamento
da documentação tratada no subitem anterior, através de c!'édito na conta ballcátia
do fornecedor

12 . DAS OBRA GAÇOES DA CONTRATADA
12.1. As partes se ot)regam i'eciprocamente a ctlnlprir integtalmentc as disposições
do instrumento convocatória, (]a Lei Federal nQ. 8.666 dc 2L de junho de 1993,
alterada e consolidada e da Lei Fedct'alng. l0.520 de 17 de julho de 2002.
12.2. O CONTRATADO obriga-se a
12.2.1. O objeto ]icitado deverão ser iniciados ime(]iatamentc com }lrazo llláximo
dc entrega dc 45 (quarenta c cinco) dias a contar da "ORI)Ebl l)E CON{PR/\"
obsetvarlclo rigorosamcilte as especificações contidcâs no Termo de Referência, tios
anexos c disposições constantes cle sua Proposta de I'reços, assumir(lo íl
responsabilidade pelo pagcan'lento de todos os impostos, taxas e c]uiiis(quer õllus de
Ol-igenl federal, estadual e municipal, bcm como, quaisquer encargos judiciais OL!
extrajudiciais, sejam trabalhistas, f)rcvidenciários, fiscais e comem'dais lcsultantes
doca) toi-ne'cimento/execução/prestação que lhes sejam irnp.itáveis, inclusive c)rtl
relação a terceiros, em decai-rência da celebt'ação do Conüato, e ainda
a) a rcparai', corrigir. remover ou substituir', às suas expensas, no total Ol! cm
parte, o ol)feto do coREi'ato cm que se verificarem vícios, defeitos otl incozreções;
b) rcsponsabilizai'-se pelos danos causados dirctarnente à Adininisti'ação ou a
terceiros, (iecol'i'entes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nã(.} excluindo
[lu reduzindo essa respons'abílidade a fiscalização ou o acoi]apanl]amc]ato pelo
órgão illt.cressado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscijnos ou supt'essõcs (luc se
fizer'em no fornecimcilLO, até 25% (\lnec! e cinco pol' centos do valor inicizll
atualizado do contrato, na forma do $ 1g do artig]] 65 cla Lei ng. 8.666 dc junho de"

12.2.2. O ]lcitante vencedor guardará sigilo sot)re Intoriltações c doculllentos
f(.)rnecidos })clo Contratante, cln decol'FêDcicâ dos llrodutos otJjeto do l)rcscnte
contrato, &l(botando n)cclidas intel'nas dc scgt.trança.
12.2.3. fornecer os prodt,itos nas datas e locais dotei'rlainadas neste Ter1110, a })ai-tir
da autorização da ordem de compra, assumindo a ics})oilsabilidade pelo
pagamento de to(los os it'opostos, taxas e qucaisquer âlltts cie ot'igetn f'edcral,
estadual e t'nunicipcal bem coma, quaisquer encargos judiciais ou exti'ajudiciais,
sejam trabalhistas, previdcnciárias,
fiscais e conlcrciais resultantes da execução do contrato (]ue lhes sejam iml)titiiveis,
inclusive em I'elcação a terceiros.
12.2.4. Manter a compatibilidade de llabilítação e (qualificação coill as obrigações
assumidas durante todo o processo
12.2.5. Substituir' às suas expensas, todo e (qualquer pi'oduto eiltrcgue em
desacordo cona as especificações exigidas e padrões dc (lualídade exigidos, com
defeito, vício ou que vier a apresentar pi'oblema quanto ao seu uso, ainda quc
tenha sido recebido definitivamente o objeto do conta'ato
12.2.6. Responsat)ilizal--se pelos danos causados diretamente à Sectetal'ia
Saúde ou a tet'coiros, decora'elite dc sua culpa ou dolo até o filial(lo elvento

1993
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12.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do bem no prazo pl'eestabclccido e'iíe
acordo com as especificações constantes 110 pl'escnte Termo de Referência e ainda
de acordo corja a legislação de alimentos pertlinente.
12.2.8. Se a qua]idadc (]os produtos entregues não cora'espondei às es})ccificações
exigidas no edital do Pregão que precedeu o conta'ato, a I'cnlcssa do })reduto
apresent:ado será devolvida ao foineccdor, pura substituição no prazo máximo dc
3(] Ctrinta) dias, independentemente da aplicação das sanções cabíveis
12.2.9. Prestar todos os esclarecimentos que forena solicitados pela Secretaria,
dtirailte a execução do contrato.
12.2.10. Todas as despesas tais comia: ct.istos de transporte, carga, descarga,
elnl)alageiTI, seguro, dentre outros previstos pai'a o fiel cumprimento d;ls
solicitações col'rcrão por coDtcâ exclusiva do licitarlte vencedor'
12.2.11. Fornecer gêi]cros cona dâtcâ de fabricação o mais próximo possívelda d;lta
(]e entregca, garantindo assim (]ue a (:ONTRATAN'l'E dispon} a (lc Lml pt'azo de
utilização extenso;

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Acompanhar e fisccâlizâr a execução do objeto contratual, por ittclio (te
servidor especialmente designado pai-a esse fim, podendo, cm (tecot'rência.
solicitar plovidêrlcias da Conta'atada, que atender'á ou justificará de imediato
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contFcâtâdo nas condições estai)clccicli\s no
editale no Termo cle referência
13.3. Indicam olocale hol'aptos cln que deverão ser entregues os bens
13.4. Permitir ao pessQcalcla CONTRATADA, acesso ao locanda etltrcga (iescle (lue
ot)servi;idas as norn"ias de segurança
13.5. PI'oporcionat' todcãs as facilidades para (lue a empresa rosé)oilsávcl l)ela
execução do serviço possa cumprir suas obrigações dciltro das molhas e condições
deste processo
13.6). Rejeitar os produtos que não atendam aos tequlsitos collstailtcs das
especificações constantes do Termo de Refeiêilcia;
13.7. Desigllar servi(tol'es da SccieLaria de Saúde para acompanhar a execução d l
entrega dos t)ens;
13.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido ilo Contrato,
instrui)lento equivalente ou Notcâ de Empenho.

14. DAS SANÇÕES
14.1. Na hipótese de clescumpi'imento, poi' parte do Conta'atado, clc qual(ltter das
obrigações clefiilldas neste instrumento, ou em outi'os documentos que o
coiTlplcmentem, sel'ão aplicadas, sem prejuízo (tas sanções previstas ila l.ci n
B.666 de 21 de junho cle 1993, altera(la e consolidada, as seguintes penas
14.1.1. Sc o CONTRATEI)O deixai' de fornecer ou apresentcal' docunlcntação I'alsa
exigida para o certame, ensejar o retarcJameilto do for1lecimento cto mestno, não
naantiver a Proposta dc l-'reços, falhei ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se dc modo inidâtleo ou cometem' fraude fiscal, fecal'á impedido dc licitar
c contratei' com n Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro tla
Prefeitura Nlunicipal dc Tianguá/CIJ pelo [)laço cie até 05 (cinco) nos, saiu
prejuízo de aplicação clãs sega.tintos multiis e qgs demais cominaçõcs lcgilis
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1. M ulta de 10% (dez poi- cento) sobre o valor da conta'atação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fnludar na execução do contrato;
d) comportar-se dc rrlodo inidõneo;
11. sulca moratória de 0,3W) (ti'ês décimos por cento) por dia de ati'i\se llo
fol'necimenLO de qu'ajquci' objeto contratual solicitado, aLÓ o limite de 10% (clcz
por cer[LO) sob!'e o valor do contrato, caso seja inferior' a 30 (trinta) dias, ]]t] case) dc
vetar(lamento na execução do contrato
111. Multa moi'atória dc 10%} (dez par cento)] sobre o valor conErarado, na hipótese
de aElaso superior a 30 (ti'inta] dias no fornecimento do objeto conta'aLudI;
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrêílcias que posscaln acarrctat' transtot'nos
ao desenvolvimento do conta'ato, às atlvidades da Administração, desde qt-tc não
caiba a aplicação de scanção mais grave, ou dcscumpl'imenso })oj' })arte (]o licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrunleilto tle contrato ou eill outr(.)s
:documentos que o coiilplementem, não al)railgidas nos subitens ailtct'iorcs, serão
aplicadas, sem pl'ejuízo das demais sanções picvistas na Lei n9. í3.666) de 2 1 (ie alinho
de 1993, altei'ada c consolidada, e na l,ei ng. l0.520 dc 17 de julho de 2002, as
seguintes penas
a] advertência;
b) multa de ató 05% (cinco por cento) sobre o valor conta-atado;
14.2. Após o devido l)rocesso adn]inistrativo, coi]forn]c (disposto ]lo Edital. as
multas pecuiliái'ias previstas neste Insttuincilto serão descontadas dc (ltti ique!
crédito existente no fvlunicípio de Tiangulá/CL ena favor da Contrata(ta ou comi'ada
judicialmente, Hcã inexistência deste
14..3. As pat'tcs se submeterão ainda às demais sançilies impostas nos artigos 86 a
88 cla l,ci l;ederal ne. 8.666 de 21 de jurlho de 1993, alteiacla c consolidada e no
instrui)lento coRVOCcâtÓFio

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÕM]CO-FINA\NCEIRO: Na hip(]tesc de
sobreviieírl fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porétTI c]e conscq(]õilciiis
incalculáveis, I'etardadores ou impeditivos cta execução do ajusta(to, ou ainda, e11}

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca ccoilâlllicit
extraordinária e extra colltratual, pocterá, luedicãlltc pt'ocedimento aciilliilistt'aLiv(
onde reste demonstrada tal situação e tcl'mo aditivo, sei' restabelecida a relação
(lue as piljtes pactuaram inicialmente entre os encargos do contiiltaclo c a
rctril)unção da Administração para a Justa remune!'ação dos produtos, objetivancio
a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na fot'ma do
artigo 65, 11, "d" da Lei fedeFalrlP. 8.666/93, alterada c consolidada

16. 1)A VISITA TÉCNICA
16.1. A Secretas'ia irlteressaLla, antes de hoillologar a licitação. po(leia })tomo\-el'
vistoria ]lcâs instalações da empresa vellcedol'a da l,icit:;\ção, por meio dc
tuncíonátio clip própria scci'ataria, corri a finalidade de comprou -lr a ca})acicladc dc .L.é:7
prestação dos serviços, UtiliZcâDdO pal-a isso checl<líst coTll pontuações a parti!' de '':
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tens que a mesma achei pertinente ao atendimento das exigências de ttcordo com
o ol)jcto licitada.
Ifi.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inacicclui{(las
Proposta cle Preços será recusada e convocado o pt'óximo licitantc níi ordem clc
classificação de Propostas de Pi'eços e, assim sucessivalllcnte.

17. DISPOSlçOES FINAIS
17.1. Este termo de referência, visa atcncler as exigências legais pat'z
procedirYlento licitatório na modcâliclâde Pregão Eletrâilico, constando todas éls
:ondições necessárias e suficientes, ficailclo }lroibido poi' este termo exigia
clâusulcâs ou condições blue comprometam, restrinjam, ou frustt'em o carátcr
coil-lpetitivo e estabeleçam prefei-ências ou destiilações e111 razão de ilat-t.ira]ida(]e
dos ]icitantes ou de qualquer outra cii'cunstância impertinente ou irrelevante pai'a
soca especificação, coi\forme disposto nos incisos 1, 11 e IT! do art. 3Q da Lei NÇ
l0.520/02
17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do cditale edital.

['ianguá/CE. 19 de agosto dc 202]

REJARLilVtViEfkA DE LIMA
SECKEVMÜO l)U SAÚDE
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